Resolugdo-CD- n° 002/2015.

Incluséo no ROL préprio da Afrafep Satde do Procedimento: Terapia por Ondas de
Choque Extracorpérea-Cédigo 30730120.

Considerando a competéncia do Conselho Deliberativo da Afrafep, constante no
inciso XII, do Art. 40 do Estatuto Social em vigor;

Considerando que o procedimento citado foi solicitado por alguns Beneficiarios para
que a Afrafep firmasse Credenciamento com uma Clinica que o realize:

Considerando a necessidade de disponibilizar, aos Beneficidrios do Afrafep Satde
Plus, o referido procedimento com Diretrizes Clinicas de Utilizagao;

O Conselho Deliberativo da Afrafep resolve aprovar e publicar a presente
Resolugao, regulamentando a inclusdo no ROL préprio da Operadora de Salde o

Procedimento: Téfapia por Ondas de Choque Extracorpérea-Cédigo 30730120, nos
seguintes termos:

Art 1°. O procedimento devera seguir as seguintes Diretrizes Clinicas de Utilizagao
para que possa ser liberado para atendimento:

a) Fascite Plantar com Esporao de Calcéneo, até trés sessoes;
b) Tendinopatia do Tend&o do Calcaneo, até trés sessdes: "

c) Tendinite Calcaria do Ombro, até trés 59556@ { Mé/ e

b_l,k)




Art 2°. Esta Resolugéo foi aprovada pelo Conselho Deliberativo da AFRAFEP em
reuniao realizada em 30 de Julho de 2015, e entra em vigor na data de sua
aprovacgao.
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